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Obras de pavimentação de rodovias vão facilitar acesso a 

importantes polos turísticos mineiros 

As obras complementares de pavimentação da rodovia MG-010, entre 
Conceição do Mato Dentro e o Serro, foram iniciadas pelo Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG), nos últimos 
dias. Serão asfaltados 25,50 km, na parte central do trecho, e executados 
melhoramentos e serviços pontuais nos outros 33 km de segmento já 
pavimentado da rodovia. 

Na avaliação do diretor-geral do DER-MG, Fabrício Torres Sampaio, as 
intervenções na MG-010 vão promover a integração e o desenvolvimento 
regional, facilitando o acesso a Diamantina e servindo como nova alternativa de 
via pavimentada para quem se desloca da região em direção à capital. “A 
conclusão dessa obra representa melhorias importantes para a nossa 
infraestrutura, por se tratar de uma rodovia emblemática, espinha dorsal de uma 
região importante e com grande vocação turística. As intervenções se traduzirão 
em mais eficiência, com maior capacidade de tráfego e segurança para os 
motoristas e moradores”, destaca. 

Atualmente os trabalhos estão na fase de limpeza e de terraplenagem. O projeto 
prevê, além da pavimentação, a execução de 12,2 km de drenagem e de 
sinalização vertical e horizontal no trecho já pavimentado. Também serão 
contemplados o alargamento e restauração de quatro pontes sobre os córregos 
Campinas, Zalu, Passa Sete e Pedras I. 

 

Os custos para execução desta fase da obra são da ordem de R$45 milhões, 
viabilizados por meio de convênio entre o DER-MG, a empresa Anglo American 
Minério de Ferro Brasil e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais 
(Codemge). A conclusão dos trabalhos está prevista para os próximos 18 
meses. 

A obra entre Conceição do Mato Dentro e Serro teve um trecho executado em 
2012, quando foram asfaltados 22,92 km, compreendido entre a Vila Deputado 
Augusto Clementino/Serro, e também entre o distrito de São Sebastião do Bom 
Sucesso/Conceição do Mato Dentro. Outros 10 km haviam sido pavimentados 
em outra etapa. No total, o trajeto entre os dois municípios tem 58 km. 

Acesso Parque Inhotim 
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Na Região Metropolitana de Belo Horizonte, a ligação entre o Parque Inhotim e a 
rodovia MG-040 também segue dentro do cronograma previsto pelo DER-MG. 
No trecho de 3,55 km serão construídos uma ponte sobre o Rio Paraopeba e 
travessia sobre a Ferrovia MRS, com 239 metros de extensão, e acesso ao 
Hospital Municipal/UPA, em Brumadinho, fazendo um contorno na cidade. 

Os trabalhos, nesta obra, estão concentrados na limpeza do trecho e na 
concretagem dos tubulões que fazem parte das fundações das pontes e 
viadutos. 

 

Os investimentos são da ordem de R$ 50 milhões, valor que envolve obras, 
desapropriações e edificações de viadutos e ponte. O empreendimento começou 
a ser executado na primeira quinzena de março e deverá ser concluído em 18 
meses. 

A obra vai facilitar a conexão da MG-040 com o Instituto Inhotim, maior museu a 
céu aberto do mundo e sede de um dos mais importantes acervos de arte 
contemporânea do Brasil, além de desafogar o trânsito na área central de 
Brumadinho. Além dos turistas e dos moradores desta cidade, também serão 
beneficiadas as populações dos municípios de Mário Campos, Ibirité, Sarzedo, 
Bonfim e Rio Manso. 

 

 
 
 
 

 
 
 
 



 
 

 
 
DECRETO Nº 47.940, DE 6 DE MAIO DE 2020. 

Estabelece prazo excepcional para o pagamento do IPVA, nas hipóteses que especifica, em razão 

da situação de emergência ou do estado de calamidade pública em decorrência da pandemia do 

Coronavírus – COVID-19.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.937, de 23 de 

dezembro de 2003, e considerando os efeitos da situação de emergência em saúde pública 

declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, e pela Resolução da Assembleia 

Legislativa nº 5.529, de 25 de março de 2020, em decorrência da pandemia do Coronavírus – 

COVID-19, DECRETA: 

Art. 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou 

importados pelo consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do 

documento de importação tenha se dado no período de 3 de março a 15 de junho de 2020, o 

prazo para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, devido 

no exercicio de 2020, será de dez dias, contado da data de registro do veículo no Departamento 

de Trânsito do Estado de Minas Gerais – Detran-MG, desde que o registro se dê até 25 de junho 

de 2020:  

I – aquisição de veículo nacional novo;  

II – aquisição de veículo importado, vendido por importador ou revendedor; 

 III – importação de veículo diretamente pelo consumidor. § 1º – O disposto no caput aplica-se 

também na hipótese do art. 19 do Decreto nº 43.709, de 23 de dezembro de 2003. § 2º – 

Aplicam-se ao pagamento do IPVA de que trata este artigo o desconto previsto no inciso I do § 

2º do art. 27 e o pagamento em parcelas previsto no art. 32, ambos do Decreto nº 43.709, de 

2003. § 3º – Caso o contribuinte não providencie o registro do veículo no prazo estabelecido no 

caput, ao IPVA serão acrescidos multas e juros, considerando os prazos estabelecidos nos arts. 

30 e 31 do Decreto nº 43.709, de 2003.  

Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 6 de maio de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 

do Brasil. ROMEU ZEMA  

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a 

servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade à 

disposição da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 

de 7/5/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação 

Técnica nº 001/2020: SILVIA SANTOS SALAZAR DA SILVA/ MASP 1328.532-5/ GTOP. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 07/05/2020 

 



 
 

Comitê Extraordinário COVID-19 

Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 40, DE 6 DE MAIO DE 2020.  

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de março de 2020, que 

dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado.  

O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 

47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA:  

Art. 1º – O inciso VI do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 

de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação ficando o artigo acrescido do § 6º: 

“Art. 4º – (...) VI – obrigatoriedade de utilização de máscaras de proteção pelos usuários dos 

meios de transportes coletivos intermunicipais e metropolitanos de passageiros. (...) § 6º – A 

concessionária responsável pela prestação dos serviços de transporte de que trata o inciso VI 

deverá realizar o controle de embarque e permanência dos passageiros, de modo a impedi-los 

de iniciar ou prosseguir a viagem sem a utilização correta de máscara de proteção, nos termos 

dos incisos III e VIII do art. 88 do Decreto nº 44.603, de 22 de agosto de 2007.”. 

 Art. 2º – O inciso III do art. 6º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 

2020, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 6º – (...) III – centros comerciais situados ou 

instalados em ambientes fechados, tais como shopping centers, galerias e estabelecimentos 

similares. ”  

Art. 3º – O art. 8º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 2020, fica 

acrescido do inciso XXII: “Art. 8º – (...) XXII – comércio atacadista e varejista de insumos para 

confecção de equipamentos de proteção individual – EPI e clínico-hospitalares, tais como 

tecidos, artefatos de tecidos e aviamento.  

Art. 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 6 de 

maio de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

JOÃO RICARDO ALBANEZ Subsecretário de Política e Economia Agropecuária, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO 

VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR 

Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico. ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de 

Estado de Desenvolvimento Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de 



 
 

Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretário de Estado da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente Ato do Chefe de Gabinete, conforme competência delegada pelo art. 4º da 

Resolução SEINFRANº17/2020, publicada em 25/04/2020.  

FÉRIAS-PRÊMIO – AFASTAMENTO AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, 

nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, e da Deliberação Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 aos servidores: MASP 1045.169-8– Celso Lacerda, AAE, por 

01 (um) mês referente ao 8º quinquênio, a partir de 20/05/2020. MASP 1045.206-8 – Eduardo 

Cardoso Dutra, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 07/05/2020. 

MASP 1045.241-5 – Gilmar Fernandes de Jesus, AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º 

quinquênio, a partir de 08/05/2020. MASP 1045.273-8 – Gilson Fontoura, ASAE, por 01 (um) 

mês referente ao 8º quinquênio, a partir de 24/04/2020 e por 01 (um) mês referente ao 8º 

quinquênio, a partir de 25/05/2020. MASP 1045.242-3 – Gislene Suzana Martimiano, AAE, por 

01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1045.243-1 – Helena 

Maria Nunes Lacerda, AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 14/05/2020. 

MASP 1045.282-9 – João Vieira Tavares Neto, AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, 

a partir de 21/05/2020. MASP 1045.464-3 –Leônidas da Silva França, AAE, por 01 (um) mês 

referente ao 6º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1045.479-1 – Marcelo Martins de 

Oliveira, AAE, por 01 (um) mês sendo 15 dias referente ao 7º quinquênio e 15 dias referente ao 

4º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1045.514-5- Marlene Fernandes Pereira, AAE, por 

01 (um) mês referente ao 8º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1047.114-2 – Paulo 

Cezar Vieira, ASAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 28/05/2020. MASP 

1047.117-5 – Ricardo Oliveira Dias da Silva, AAE, por 01 (um) mês referente ao 5º quinquênio, a 

partir de 07/05/2020. MASP 1047.119-1- Roberto José Batista de Oliveira, AAE, por 01 (um) mês 

referente ao 4º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1047.140-7 – Vianello Felisbino Filho, 

AAE, por 01 (um) mês referente ao 7º quinquênio, a partir de 07/05/2020. MASP 1047.154-8 – 

Willer Bartho Vieira, AAE, por 01 (um) mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 28/05/2020.  

ANULAÇÃO DE FÉRIAS PRÊMIO – Anula os atos de Afastamento/ Retificação referente ao 

servidor: Masp 1045273-8,Gilson Fontoura, publicado no “MG” de 20/03/2020, 09/04/2020 e 

24/04/2020, por motivo de incorreções nas publicações. PEDRO CALIXTO ALVES DE LIMA Chefe 



 
 

de Gabinete Ato da Diretora da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, 

conforme competência delegada pelo art. 6º, da ResoluçãoSEINFRA nº 17/2020, publicada em 

25/04/2020.  

QUINQUÊNIO – CONCESSÃO CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112 do ADCT, da 

CE/1989, ao servidor: Masp 1045.479-1, Marcelo Martins de Oliveira, Auxiliar de Administração 

de Estádios, Nível II, Grau N, referente ao 8ºquinquênio administrativo, a partir de 27/04/2020. 

FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do §4ºdo 

artigo 31 da CE/1989, ao servidor: Masp 1045.273-8,Gilson Fontoura, ASAEI/P, referente ao 

8ºquinquênio de exercício, a partir de 06/11/2019. GISELLI ATAIDE STARLING Superintendente 

de Planejamento, Gestão e Finanças 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

 Ato assinado pelo Senhor Diretor Geral: DISPENSA, Mila Magalhaes Ribeiro, Masp: 0752667-6, a 

contar de 6 de março de 2020, da Função Gratificada, FGI - 09 ER1100005, constante do Anexo X 

do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011. 06 1351992 - 1  

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do Artigo 124 da Lei 3.214 de 16 de 

outubro de 1964 ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 

2012, referente ao 1º quinquênio a partir de 01/02/1971; 2º quinquênio a partir de 31/01/1976; 

3º quinquênio a partir de 29/01/1981; 4º quinquênio a partir de 28/01/1986. O  

DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do inciso I, do artigo 31 da CE/1989, ao 

servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 2012, referente ao 5º 

quinquênio a partir de 27/01/1991; 6º quinquênio a partir de 26/01/1996; 7º quinquênio a 

partir de 24/01/2001.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE QUINQUENIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao 

servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 2012, referente ao 8º 

quinquênio a partir de 23/01/2006; 9º quinquênio a partir de 22/01/2011. 



 
 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do inciso VI, do 

artigo 31 da CE/1989 ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro 

de 2012, a partir de 26/01/1996. 

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do artigo 156, da Lei nº 869/1952, ao 

servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 2012, Quatro meses 

referente ao 1º decênio a partir de 30/01/1976 e Quatro meses referente ao 2º decênio a partir 

de 27/01/1986. 

 O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do inciso II, do artigo 

31, da CE/1989 ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 

2012, referente ao 5º quinquênio a partir de 26/01/1991; 6º quinquênio a partir de 25/01/1996; 

7º quinquênio a partir de 23/01/2001.  

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, usando de suas atribuições 

que lhe confere a Portaria nº 3.753 de 2019, publicada no “Minas Gerais” do dia 19 de março de 

2019, e em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do processo nº 5026756- 

56.2017.8.13.0024, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 

CE/1989, ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045, falecido em 08 de fevereiro de 2012, 

referente ao 8º quinquênio a partir de 22/01/2006; 9º quinquênio a partir de 21/01/2011. Torna 

NULO a Concessão de Adicionais e Férias Prêmio, publicados no “Minas Gerais de 01/05/2020, 

referente ao servidor: Clóvis Damiance, matrícula 2.045.  

CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 do ADCT da CE/1989 ao 

servidor: Masp 1033648-5, José Leonardo Vasconcelos, 60 dias.  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 1028285-3, José Geraldo Caldas, de 04/05/2020 a 

04/06/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1032435-8, Artur Bernardes de Rezende, de 

27/04/2020 a 27/05/2020, referente ao 5º quinquênio; Masp 1032791-4, Darci Ornen Fazolo, de 

04/05/2020 a 18/05/2020 (15 dias) referente ao 6º quinquênio; Masp 1033248-4, Erci Geraldo 

Batista, de 30/04/2020 a 14/05/2020 (15 dias) referente ao 7º quinquênio; Masp 1033565-1, 

Fabiano Dias da Silva, de 04/05/2020 a 04/06/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1033726-

9, Raquel Ferreira Viana, de 04/05/2020 a 04/06/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 



 
 

1033867-1, Clélio Pinheiro dos Santos, de 04/05/2020 a 04/06/2020, referente ao 4º 

quinquênio; Masp 1033882-0, José Gerson Arantes Cabral, de 05/05/2020 a 05/06/2020, 

referente ao 3º quinquênio; Masp 1033899-4, Luiz Antônio Lima Fraga, de 30/04/2020 a 

30/05/2020, referente ao 4º quinquênio 30/05/2020, referente ao 4º quinquênio.  

REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 

869, de 05/07/1952, por oito dias, do servidor: Masp 1031448-2 – GILDO RAMIRO DOS SANTOS, 

a partir de 03/05/2020.  

REGISTRA REASSUNÇÃO POR MOTIVO DE RETORNO ANTECIPADO DA LIP, nos termos do art. 183 

da Lei nº 869, de 5/7/1952, da servidora LAILA STEPHANIE DE ANDRADE SILVA, Masp 1385330-4, 

a partir de 04/05/2020. 

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA, nos termos do § 5º do artigo 2º da ECF 41/2003, a 

servidora: Masp 1.033.859-8, ROSEMEIRE APARECIDA LOPES OTONI, a partir de 22/04/2020.  

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 

1023886-3, André Luis Cairo de Azevedo, referente ao 5º quinquênio a partir de 07/05/2020; 

Masp 1032195-8, Luiz Felix Gomes, referente ao 8º quinquênio a partir de 30/04/2020; Masp 

1032277-4, Deraldino Teixeira Barbosa, referente ao 8º quinquênio a partir de 30/04/2020; 

Masp 1033125-4, Antônio Rodrigues de Sena, referente ao 8º quinquênio a partir de 

03/05/2020; Masp 1033121-3, Albino Estácio Batista, referente ao 8º quinquênio a partir de 

03/05/2020. 

 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) 

servidor(es): Masp 1023886-3, André Luis Cairo de Azevedo, referente ao 5º quinquênio a partir 

de 06/05/2020; Masp 1032277-4, Deraldino Teixeira Barbosa, referente ao 8º quinquênio a 

partir de 30/04/2020; Masp 1033121-3, Albino Estácio Batista, referente ao 8º quinquênio a 

partir de 02/05/2020; Masp 1033125-4, Antônio Rodrigues de Sena, referente ao 8º quinquênio 

a partir de 02/05/2020.  

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PREMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 

22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es):Masp 1022852-6, Dalton Bicalho de Salles, de 15/05/2020 

a 15/06/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1028159-0, Osni Dias de Oliveira, de 

23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 4º quinquênio, para fins de regularização funcional; 

Masp 1031448-2, Gildo Ramiro dos Santos, de 11/05/2020 a 11/06/2020, referente ao 8º 

quinquênio. 

 
 
 


